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Lei nº 1.079/1950

Lei nº 1.579/1952

Lei nº 6.001/1973

Lei complementar nº 35/1979 
(Excertos)

Lei complementar nº 73/1993 
(Excertos)

Lei complementar nº 75/1993 
(Excertos)

Lei complementar nº 80/1994 
(Excertos)

Lei nº 9.507/1997
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Lei nº 9.882/1999

Lei nº 12.562/2011

Lei nº 13.188/2015

Lei nº 13.300/2016
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DIREITO CONSTITUCIONAL

LEI Nº 1.079, 
 DE 10 DE ABRIL DE 1950

Define os crimes de responsabilidade e regula o res-
pectivo processo de julgamento.

	` D.O.U. de 12.4.1950.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE PRIMEIRA. 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E 

MINISTROS DE ESTADO

Art. 1º. São crimes de responsabilidade os que 
esta Lei especifica.

SV, 46. A definição dos crimes de responsabilidade e o estabele-
cimento das respectivas normas de processo e julgamento são 
de competência legislativa privativa da União.
STF, 451. A competência especial por prerrogativa de função 
não se estende ao crime cometido após a cessação definitiva 
do exercício funcional.

	` Decreto-lei 201/1967 – Dispõe sobre a responsabilidade dos 
Prefeitos e Vereadores.
	` Os agentes políticos, com exceção do Presidente da República, 
encontram-se sujeitos a duplo regime sancionatório, de modo 
que se submetem tanto à responsabilização civil pelos atos de 
improbidade administrativa quanto à responsabilização político-
-administrativa por crimes de responsabilidade. STF. Plenário. 
Pet 3240 AgR/DF, rel. Min. Teori Zavascki, red. p/ o ac. Min. 
Roberto Barroso, julgado em 10/5/2018 (Info 901).

Art. 2º. Os crimes definidos nesta Lei, ainda 
quando simplesmente tentados, são passíveis 
da pena de perda do cargo, com inabilitação, 
até 5 (cinco) anos, para o exercício de qualquer 
função pública, imposta pelo Senado Federal 
nos processos contra o Presidente da República 
ou ministros de Estado, contra os ministros do 
Supremo Tribunal Federal ou contra o procu-
rador-geral da República.

	` CF/1988: arts. 52 e 85.

Art. 3º. A imposição da pena referida no artigo 
anterior não exclui o processo e julgamento do 
acusado por crime comum, na justiça ordinária, 
nos termos das leis de processo penal.
Art. 4º. São crimes de responsabilidade os 
atos do Presidente da República que atentarem 
contra a Constituição Federal, e, especialmente, 
contra:
I – a existência da União;
II – o livre exercício do poder Legislativo, do 
Poder Judiciário e dos poderes constitucionais 
dos Estados;
III – o exercício dos direitos políticos, individuais 
e sociais;
IV – a segurança interna do País;
V – a probidade na administração;
VI – a lei orçamentária;
VII – a guarda e o legal emprego dos dinheiros 
públicos;

VIII – o cumprimento das decisões judiciárias 
(Constituição, art. 89).

	` Esse artigo não é mais importante porque se refere-se à Cons-
tituição de 1946.
	` Leia o art. 85 da CF/1988: art. 85.

TÍTULO I.

CAPÍTULO I. 
DOS CRIMES CONTRA A 
EXISTÊNCIA DA UNIÃO

Art. 5º. São crimes de responsabilidade contra 
a existência política da União:

	` CF/1988: art. 85, I.

1) entreter, direta ou indiretamente, inteligên-
cia com governo estrangeiro, provocando-o a 
fazer guerra ou cometer hostilidade contra a 
República, prometer-lhe assistência ou favor, 
ou dar-lhe qualquer auxílio nos preparativos 
ou planos de guerra contra a República;
2) tentar, diretamente, e por fatos, submeter 
a União ou algum dos Estados ou Territórios a 
domínio estrangeiro, ou dela separar qualquer 
Estado ou porção do território nacional;
3) cometer ato de hostilidade contra nação 
estrangeira, expondo a República ao perigo da 
guerra, ou comprometendo-lhe a neutralidade;
4) revelar negócios políticos ou militares, que 
devam ser mantidos secretos a bem da defesa 
da segurança externa ou dos interesses da 
Nação;
5) auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a 
fazer a guerra ou a cometer hostilidade contra 
a República;
6) celebrar tratados, convenções ou ajustes que 
comprometam a dignidade da Nação;
7) violar a imunidade dos embaixadores ou 
ministros estrangeiros acreditados no País;
8) declarar a guerra, salvo os casos de invasão 
ou agressão estrangeira, ou fazer a paz, sem 
autorização do Congresso Nacional;
9) não empregar contra o inimigo os meios de 
defesa de que poderia dispor;
10) permitir o Presidente da República, durante 
as sessões legislativas e sem autorização do 
Congresso Nacional, que forças estrangeiras 
transitem pelo território do País, ou, por motivo 
de guerra, nele permaneçam temporariamente;
11) violar tratados legitimamente feitos com 
nações estrangeiras.

CAPÍTULO II. 
DOS CRIMES CONTRA O LIVRE 

EXERCÍCIO DOS PODERES 
CONSTITUCIONAIS

Art. 6º. São crimes de responsabilidade con-
tra o livre exercício dos Poderes Legislativo e 
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Decreto nº 20.910/1932

Decreto-lei nº 25/1937

Decreto-lei nº 3.365/1941

Decreto-lei nº 4.597/1942

Decreto-lei nº 9.760/1946

Lei nº 4.132/1962

Lei nº 4.595/1964 (Excertos)

Decreto-lei nº 1.075/1970

Lei nº 5.741/1971

Lei nº 6.383/1976

Lei nº 8.257/1991

Lei nº 8.617/1993

Lei nº 8.629/1993
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Lei nº 8.745/1993

Lei nº 9.074/1995

Lei nº 9.790/1999

Lei nº 9.873/1999

Caderno de Estudo-Cavalcante-MAGF-5ed.indb   70Caderno de Estudo-Cavalcante-MAGF-5ed.indb   70 05/03/2026   11:02:2505/03/2026   11:02:25



PLANO DE ESTUDO71

Diploma Estudado Revisão 1 Revisão 2 Revisão 3 Questões

Medida Provisória nº 2.220/2001

Lei nº 12.813/2013

Lei nº 12.846/2013

Lei nº 13.019/2014

Lei nº 13.334/2016

Lei nº 13.460/2017
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DIREITO ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 20.910,  
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

	` D.O.U. 8.11.1932 

O Chefe do Governo Provisório da República dos 
Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições 
contidas no art. 1º do Dec. nº 19.398, de 11 de 
novembro de 1930, decreta:

Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos 
Estados e dos Municípios, bem assim todo 
e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a 
sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, 
contados da data do ato ou fato do qual se 
originarem.

	` Aplica-se o regime normativo prescricional das pesso-
as jurídicas de direito público, previsto no Decreto nº 
20.910/1932 e no Decreto-Lei nº 4.597/1942, às entidades 
da Administração Indireta com personalidade de direito 
privado que atuem na prestação de serviços públicos essen-
ciais sem finalidade lucrativa e sem natureza concorrencial. 
STJ. Corte Especial. EREsp 1.725.030-SP, Rel. Min. Raul Araújo, 
julgado em 14/12/2023 (Info 14 – Edição Extraordinária).

STJ, 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fa-
zenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas 
as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propo-
situra da ação.

	` CTN, art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescre-
ve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
	` Lei 9.873/1999, art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva 
da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício 
do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em 
vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
	` Decreto-lei 4.597/1942, arts. 2º e 3º.
	` Regra geral da prescrição em ações contra a Fazenda Pública. 
O prazo prescricional aplicável às ações de indenização contra 
a Fazenda Pública é de 5 (CINCO) anos, conforme previsto no 
Decreto 20.910/32, e não de três anos (regra do Código Civil), por 
se tratar de norma especial, que prevalece sobre a geral. STJ. 1ª 
Seção. REsp 1.251.993-PR, Rel. Min. Mauro Campbell, julgado 
em 12/12/2012 (recurso repetitivo) (Info 512).

Súmula 647-STJ: São imprescritíveis as ações indenizatórias por 
danos morais e materiais decorrentes de atos de perseguição 
política com violação de direitos fundamentais ocorridos du-
rante o regime militar.

	` Se não houver lei estadual ou municipal prevendo o prazo pres-
cricional da sanção de polícia, este prazo será de 5 anos, com 
base no art. 1º do Decreto 20.910/32. A legislação de cada ente 
deverá prever o prazo prescricional da sanção de polícia. No 
âmbito federal o prazo é de 5 anos, com fundamento na Lei nº 
9.873/99. Caso não haja lei estadual ou municipal sobre o assunto, 
deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 anos por força, 
não da Lei n. 9.873/99, mas sim do art. 1º do Decreto 20.910/32. 
As disposições contidas na Lei nº 9.873/99 não são aplicáveis 
às ações administrativas punitivas desenvolvidas por Estados e 
Municípios, pois o seu art. 1º é expresso ao limitar sua incidência 
ao plano federal. Assim, inexistindo legislação local específica, 
incide, no caso, o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 
20.910/32. STJ. 2ª Turma. AgInt no REsp 1409267/PR, Rel. Min. 
Assusete Magalhães, julgado em 16/03/2017.
	` Reconhecimento administrativo pela Fazenda e renúncia ao prazo 
prescricional. Caso o Poder Público tenha reconhecido adminis-
trativamente o débito, o termo inicial do prazo prescricional de 5 
anos para que servidor público exija seu direito será a data desse 
ato de reconhecimento. Para o STJ, o reconhecimento do débito 
implica renúncia, pela Administração, ao prazo prescricional já 
transcorrido. STJ. 1ª Turma. AgRg no AgRg no AREsp 51.586-RS, 
Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 13/11/2012 (Info 509).

Art. 2º. Prescrevem igualmente no mes-
mo prazo todo o direito e as prestações 

correspondentes a pensões vencidas ou por 
vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e 
militar ou a quaisquer restituições ou diferenças.

Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por 
dias, meses ou anos, a prescrição atingirá pro-
gressivamente as prestações, à medida que 
completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto.

STF, 443. A prescrição das prestações anteriores ao período pre-
visto em lei não ocorre, quando não tiver sido negado, antes 
daquele prazo, o próprio direito reclamado, ou a situação jurí-
dica de que ele resulta.

Art. 4º. Não corre a prescrição durante a de-
mora que, no estudo, no reconhecimento ou 
no pagamento da dívida, considerada líquida, 
tiverem as repartições ou funcionários encar-
regados de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, 
neste caso, verificar-se-á pela entrada do reque-
rimento do titular do direito ou do credor nos 
livros ou protocolos das repartições públicas, 
com designação do dia, mês e ano.

Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, 
que não tiver prazo fixado em disposição de 
lei para ser formulada, prescreve em 1 (um) 
ano a contar da data do ato ou fato do qual a 
mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a pres-
crição quando, por qualquer motivo, o processo 
tenha sido anulado.

	` Lei 6.830/1980, art. 8º, § 2º.

Art. 8º. A prescrição somente poderá ser in-
terrompida uma vez.

Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça 
a correr, pela metade do prazo, da data do ato 
que a interrompeu ou do último ato ou termo 
do respectivo processo.

Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não 
altera as prescrições de menor prazo, constantes 
das leis e regulamentos, as quais ficam subor-
dinadas às mesmas regras.

Art. 11. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932,  
111º da Independência e 44º da República.

Getulio Vargas.
Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI Nº 25,  
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico 
nacional.

	` D.O.U. de 6.12.1937; rep. D.O.U. de 11.12.1937.
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181 LEI Nº 13.934, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

A
D
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IN
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§ 1º Meta de desempenho é o nível desejado 
de atividade ou resultado, estipulada de for-
ma mensurável e objetiva para determinado 
período.
§ 2º Indicador de qualidade é o referencial 
utilizado para avaliar o desempenho do su-
pervisionado.
§ 3º As flexibilidades e as autonomias espe-
ciais referidas no caput deste artigo podem 
compreender a ampliação da autonomia 
gerencial, orçamentária e financeira do su-
pervisionado.
Art. 3º O contrato de desempenho constitui, 
para o supervisor, forma de autovinculação e, 
para o supervisionado, condição para a fruição 
das flexibilidades ou autonomias especiais.
Art. 4º Os chefes dos Poderes, por atos nor-
mativos próprios, definirão:
I - os órgãos ou entidades supervisores respon-
sáveis por analisar, aprovar e assinar o contrato;
II - os requisitos gerenciais e demais critérios 
técnicos a serem observados para celebrar o 
contrato de desempenho.
Art. 5º O contrato de desempenho tem como 
objetivo fundamental a promoção da melhoria 
do desempenho do supervisionado, visando 
especialmente a:
I - aperfeiçoar o acompanhamento e o controle 
de resultados da gestão pública, mediante ins-
trumento caracterizado por consensualidade, 
objetividade, responsabilidade e transparência;
II - compatibilizar as atividades do supervisio-
nado com as políticas públicas e os programas 
governamentais;
III - facilitar o controle social sobre a atividade 
administrativa;
IV - estabelecer indicadores objetivos para o 
controle de resultados e o aperfeiçoamento das 
relações de cooperação e supervisão;
V - fixar a responsabilidade de dirigentes quanto 
aos resultados;
VI - promover o desenvolvimento e a implanta-
ção de modelos de gestão flexíveis, vinculados 
ao desempenho e propiciadores de envolvi-
mento efetivo dos agentes e dos dirigentes na 
obtenção de melhorias contínuas da qualidade 
dos serviços prestados à comunidade.

Art. 6º O contrato de desempenho poderá 
conferir ao supervisionado, pelo período de 
sua vigência, as seguintes flexibilidades e au-
tonomias especiais, sem prejuízo de outras 
previstas em lei ou decreto:
I - definição de estrutura regimental, sem au-
mento de despesas, conforme os limites e as 
condições estabelecidos em regulamento;
II - ampliação de autonomia administrativa 
quanto a limites e delegações relativos a:
a) celebração de contratos;
b) estabelecimento de limites específicos para 
despesas de pequeno vulto;
c) autorização para formação de banco de horas. 
Art. 7º O contrato de desempenho deverá 
conter, entre outras, cláusulas que estabeleçam:
I - metas de desempenho, prazos de consecução 
e respectivos indicadores de avaliação;

II - estimativa dos recursos orçamentários e 
cronograma de desembolso dos recursos fi-
nanceiros necessários à execução das ações 
pactuadas, referentes a toda a vigência do 
contrato;
III - obrigações e responsabilidades do super-
visionado e do supervisor em relação às metas 
definidas;
IV - flexibilidades e autonomias especiais con-
feridas ao supervisionado;
V - sistemática de acompanhamento e controle, 
contendo critérios, parâmetros e indicadores 
a serem considerados na avaliação do desem-
penho;
VI - penalidades aplicáveis aos responsáveis, 
em caso de falta pessoal que provoque des-
cumprimento injustificado do contrato;
VII - condições para revisão, prorrogação, re-
novação, suspensão e rescisão do contrato;
VIII - prazo de vigência, não superior a 5 (cinco) 
anos nem inferior a 1 (um) ano.
Parágrafo único. O supervisionado deve:
I - publicar o extrato do contrato em órgão ofi-
cial, sendo a publicação condição indispensável 
para a eficácia do contrato;
II - promover ampla e integral divulgação do 
contrato por meio eletrônico.

Art. 8º Constituem obrigações dos adminis-
tradores do supervisionado:
I - promover a revisão dos processos internos 
para sua adequação ao regime especial de 
flexibilidades e autonomias, com definição de 
mecanismos de controle interno;
II - alcançar as metas e cumprir as obrigações 
estabelecidas, nos respectivos prazos.

Art. 9º Constituem obrigações dos adminis-
tradores do supervisor:
I - estruturar procedimentos internos de ge-
renciamento do contrato de desempenho e 
acompanhar e avaliar os resultados, de acordo 
com os prazos, os indicadores e as metas de 
desempenho pactuados;
II - (VETADO);
III - dar orientação técnica ao supervisionado 
nos processos de prestação de contas.

Art. 10. O não atingimento de metas interme-
diárias, comprovado objetivamente, dá ensejo, 
mediante ato motivado, à suspensão do contra-
to e da fruição das flexibilidades e autonomias 
especiais, enquanto não houver recuperação 
do desempenho ou repactuação das metas.

Art. 11. O contrato poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou por ato do supervisor 
nas hipóteses de insuficiência injustificada do 
desempenho do supervisionado ou de descum-
primento reiterado das cláusulas contratuais.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor após decorridos 
180 (cento e oitenta) dias de sua publicação 
oficial.

Brasília, 11 de dezembro de 2019; 198º da 
Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes
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182LEI Nº 15.142, DE 3 DE JUNHO DE 2025

LEI Nº 15.142,  
DE 3 DE JUNHO DE 2025

Reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilom-
bolas o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas 
oferecidas nos concursos públicos para provimento 
de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito 
da administração pública federal direta, das autar-
quias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista controladas pela 
União e nos processos seletivos simplificados para o 
recrutamento de pessoal nas hipóteses de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público para os 
órgãos da administração pública federal direta, as 
autarquias e as fundações públicas; e revoga a Lei nº 
12.990, de 9 de junho de 2014.

	` Cotas Raciais em concursos públicos

	` Decreto 12.536/2025 (Regulamenta esta Lei).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É reservado às pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas o percentual de 30% 
(trinta por cento) das vagas oferecidas:
I - nos concursos públicos para provimento de 
cargos efetivos e empregos públicos no âmbito 
da administração pública federal direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista 
controladas pela União;
II - nos processos seletivos simplificados para 
o recrutamento de pessoal nas hipóteses de 
contratação por tempo determinado para aten-
der a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, de que trata a Lei nº 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993 (Lei de Contratação 
Temporária de Interesse Público), para os órgãos 
da administração pública federal direta, as au-
tarquias e as fundações públicas.
§ 1º Ato do Poder Executivo regulamentará as 
vagas reservadas a indígenas e a quilombolas 
previstas no caput deste artigo.
§ 2º O percentual previsto no caput deste arti-
go será aplicado sobre a totalidade das vagas 
expressamente previstas no edital do concurso 
público ou do processo seletivo simplificado e 
sobre as demais vagas que surgirem durante a 
validade do certame.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - pessoa preta ou parda: aquela que se autode-
clarar preta ou parda, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), nos termos do 
inciso IV do parágrafo único do art. 1º da Lei 
nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial), na forma de regulamento;
II - pessoa indígena: aquela que se identifica 
como parte de uma coletividade indígena e 
é reconhecida por seus membros como tal, 
independentemente de viver ou não em ter-
ritório indígena;
III - pessoa quilombola: aquela pertencente 
a grupo étnico-racial, segundo critérios de 

autoatribuição, com trajetória histórica própria, 
dotado de relações territoriais específicas, com 
presunção de ancestralidade preta ou parda, 
conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 
de novembro de 2003.

Art. 3º Os editais de abertura de concursos 
públicos e de processos seletivos simplificados 
estabelecerão procedimento de confirmação 
complementar à autodeclaração das pessoas 
pretas e pardas, nos termos do disposto em 
regulamento, observando-se, no mínimo:
I - a padronização das normas em nível nacional;
II - a participação de especialistas com forma-
ção relacionada às relações étnicas e raciais e 
compreensão da política de cotas brasileira e 
que correspondam à diversidade racial e de 
gênero populacional;
III a V - (Vetados na Lei 15.142/2025)
§ 1º Serão submetidas ao procedimento de 
confirmação da autodeclaração todas as pes-
soas habilitadas no certame que optarem por 
concorrer às vagas reservadas a pessoas pretas 
e pardas, ainda que tenham obtido conceito ou 
pontuação suficiente para aprovação na ampla 
concorrência.
§ 2º Na hipótese de indeferimento da auto-
declaração no procedimento de confirmação, 
as pessoas poderão prosseguir no concurso 
público ou no processo seletivo simplificado 
pela ampla concorrência, desde que possuam, 
em cada fase anterior do certame, conceito ou 
pontuação suficiente para as fases seguintes.
§ 3º O procedimento de que trata o caput será 
reavaliado a cada 2 (dois) anos, mediante a 
participação da sociedade civil e de represen-
tantes de órgãos da esfera federal, estadual e 
municipal, conforme regulamento.
§ 4º Os procedimentos para a confirmação 
complementar à autodeclaração de indígenas 
e quilombolas serão estabelecidos em regu-
lamento.

Art. 4º Na hipótese de indícios ou denúncias 
de fraude ou má-fé na autodeclaração, o ór-
gão ou a entidade responsável pelo concurso 
público ou pelo processo seletivo simplificado 
instaurará procedimento administrativo para 
averiguação dos fatos, respeitados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa.
§ 1º Na hipótese de o procedimento administra-
tivo de que trata o caput deste artigo concluir 
pela ocorrência de fraude ou má-fé, o candidato:
I - será eliminado do concurso público ou do 
processo seletivo simplificado, caso o certame 
ainda esteja em andamento; ou
II - terá anulada a sua admissão ao cargo ou 
ao emprego público, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, caso já tenha sido nomeado.
§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste 
artigo, o resultado do procedimento será en-
caminhado:
I - ao Ministério Público, para apuração de even-
tual ocorrência de ilícito penal; e
II - à Advocacia-Geral da União, para apuração 
da necessidade de ressarcimento ao erário.
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Art. 5º A reserva de vagas de que trata o art. 1º 
desta Lei será aplicada sempre que o número 
de vagas oferecido no concurso público ou 
no processo seletivo simplificado for igual ou 
superior a 2 (dois).
§ 1º Serão previstas em regulamento medidas 
específicas para evitar o fracionamento de va-
gas em mais de 1 (um) certame que acarrete 
prejuízo à reserva de vagas de que trata esta Lei.
§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado 
para as vagas reservadas a pessoas pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas, o número será:
I - aumentado para o primeiro inteiro subse-
quente, na hipótese de fração igual ou maior 
do que 0,5 (cinco décimos); ou
II - diminuído para o inteiro imediatamente 
inferior, na hipótese de fração menor do que 
0,5 (cinco décimos).
§ 3º Nos concursos públicos e nos processos 
seletivos simplificados em que o número de 
vagas seja inferior a 2 (dois), ou em que haja 
apenas cadastro de reserva, as pessoas que se 
enquadrarem nos requisitos previstos no art. 
2º desta Lei poderão se inscrever por meio 
de reserva de vagas para candidatos pretos e 
pardos, indígenas e quilombolas.
§ 4º Para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 
caso surjam novas vagas durante o prazo de 
validade do concurso público ou do processo 
seletivo simplificado, serão observadas a reser-
va de vagas e a nomeação das pessoas pretas 
e pardas, indígenas e quilombolas aprovadas, 
na forma prevista nesta Lei.

Art. 6º Os editais de abertura de concursos 
públicos e de processos seletivos simplificados 
garantirão a participação de pessoas pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas optantes pela 
reserva de vagas em todas as etapas do certame, 
sempre que atingida a nota ou a pontuação 
mínima exigida em cada fase, nos termos de 
regulamento.

Art. 7º As pessoas pretas e pardas, indígenas 
e quilombolas optantes pela reserva de vagas 
concorrerão concomitantemente às vagas des-
tinadas à ampla concorrência.
§ 1º As pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas optantes pela reserva de vagas se-
rão classificadas no resultado final do concurso 
ou do processo seletivo simplificado tanto nas 
vagas destinadas à ampla concorrência quanto 
nas vagas reservadas.
§ 2º As pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas optantes pela reserva de vagas 
aprovadas e nomeadas dentro do número de 
vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computadas para efeito de preenchimen-
to das vagas reservadas.
§ 3º Em caso de não preenchimento de vaga 
reservada no certame, a vaga não preenchida 

será ocupada pela pessoa preta e parda, indí-
gena ou quilombola aprovada na posição ime-
diatamente subsequente na lista de reserva de 
vagas, de acordo com a ordem de classificação.

Art. 8º Na hipótese de número insuficiente de 
pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombo-
las para ocupar as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas no mesmo 
certame para a ampla concorrência, de acordo 
com a ordem de classificação.

Art. 9º A nomeação dos candidatos aprova-
dos e classificados observará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, considerada 
a relação entre o número total de vagas e o 
número de vagas reservado a pessoas pretas 
e pardas, indígenas e quilombolas e a outros 
grupos previstos na legislação.
§ 1º Na hipótese de todos os aprovados da 
ampla concorrência serem nomeados e rema-
nescerem cargos vagos durante o prazo de 
validade do concurso público ou do processo 
seletivo simplificado, poderão ser nomeados os 
aprovados que ainda se encontrarem na lista 
da reserva de vagas, de acordo com a ordem 
de classificação.
§ 2º A ordem classificatória obtida a partir da 
aplicação dos critérios de alternância e propor-
cionalidade na nomeação das pessoas pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas aprovadas será 
utilizada durante a vida funcional do servidor 
em todas as hipóteses nas quais a classificação 
no concurso público seja critério de avaliação 
ou de desempate.

Art. 10. Os órgãos do Poder Executivo federal 
responsáveis pela gestão e inovação em ser-
viços públicos, pela promoção da igualdade 
racial, pela implementação da política indige-
nista e pela promoção dos direitos humanos e 
da cidadania realizarão o acompanhamento e o 
monitoramento do disposto nesta Lei.

Art. 11. O disposto nesta Lei não se aplicará 
aos concursos públicos e aos processos seletivos 
simplificados cujos editais de abertura tenham 
sido publicados anteriormente à data de sua 
entrada em vigor, permanecendo regidos pela 
Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

Art. 12. O Poder Executivo federal promoverá 
a revisão do programa de ação afirmativa de 
que trata esta Lei no prazo de 10 (dez) anos, 
contado da data de sua entrada em vigor.

Art. 13. Fica revogada a Lei nº 12.990, de 9 
de junho de 2014, ressalvado o disposto no 
art. 11 desta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 3 de junho de 2025; 204º da Inde-
pendência e 137º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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